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Registro que deixa de ser observada a contagem do prazo em dias úteis 
como previsto no art. 83, caput, da Lei nº 8.972, de 13 de janeiro de 2020, 
(DOE nº 34.089, de 14 de janeiro de 2020), uma vez que referido diploma 
legal ainda não vigia à época dos fatos.
Pois bem.
Analisando detidamente todo o processo constato que ao término do prazo 
não foi apresentado o relatório conclusivo da comissão ou eventual pedido 
de prorrogação de prazo, muito menos há decisão da autoridade instaura-
dora e expedição e publicação do respectivo ato.
Ou seja, o processo seguiu até esta data de forma irregular, com a prática 
de diversos atos posteriores à data para seu término, os quais, por força do 
decurso do prazo, não podem surtir efeitos jurídicos válidos.
De registrar que, mesmo os atos praticados durante o processo de in-
vestigação deveriam ter seus efeitos limitados à data da conclusão dos 
trabalhos, fi ndos os quais haveria de ser decidida sobre a aplicação das 
penalidades previstas no art. 27, I e II, do Decreto nº 2.289/2018.
 À vista desse fato, entendo desnecessário adentrar na análise das outras 
hipóteses que viciam o processo e que estão destacadas no parecer.
III - DISPOSITIVO
Ante ao exposto e em homenagem ao princípio da legalidade, de obedi-
ência obrigatória aos agentes públicos nos termos do art. 37, caput, da 
Constituição Federal, DECIDO:
a) tornar SEM EFEITO a Portaria AGE nº 174/2019-GAB, de 13 de junho de 
2019, seq. 2, pág. 1, uma vez que o Processo Administrativo de Respon-
sabilização (PAR), não foi concluído no prazo inicialmente determinado e 
não foi prorrogado; e
b) REVOGAR os seguintes atos:
b.1) Portaria nº 187/2019-GAB, de 26/06/2019, seq. 2, págs. 6 a 11, que 
decidiu pela suspensão cautelar das empresas relacionadas na Portaria 
AGE n° 174/2019-GAB, “de participarem de qualquer procedimento lici-
tatório no Estado do Pará, conforme fundamentação alhures, até ulterior 
decisão defi nitiva no PAR”, e que não tenham sido benefi ciadas pelas de-
cisões constantes na seq. 300, págs. 7/10, na seq. 378, pág. 8, e na seq. 
379, págs. 1/3; e
b.2) Portaria AGE nº 205/2019, de 19 de julho de 2019, seq. 112, págs. 
1/2, que suspendeu a execução de obras e pagamentos em relação às 
empresas nela mencionadas.
Por força desta decisão:
a) encaminhe-se os autos ao setor competente desta Auditoria-Geral para 
adoção dos procedimentos referentes à baixa dos registros das empresas 
junto ao SICAF e a outros órgãos restritivos onde porventura estejam ins-
critas em razão das decisões ora revogadas;
b) intime-se as empresas interessadas relacionadas na Portaria nº 
187/2019-GAB, de 26/06/2019, seq. 2, págs. 6 a 11;
c) dê-se ciência à Secretaria de Estado de Viação e Obras Públicas-SEDOP; e
d) publique-se.
Belém, 09 de novembro de 2020.
JOSÉ RUBENS BARREIROS DE LEÃO
Auditor-Geral do Estado
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PORTARIA Nº 177 DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.335, de 03 de 
Setembro de 2020, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015 e ainda
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94 e, ainda, de acor-
do com o PROCESSO: 2020/858717
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 4 e 1/2  (quatro e meia) 
diárias, no valor de R$ 237,38 (duzentos e trinta e sete reais e trinta e 
oito centavos) aos servidores ALBERTO FERNANDES MELO, Coordenador 
de Núcleo Regional, Matrícula: 5949869/1, CPF: 398.217.652-20 ; MÁRCIA 
THAÍS BARBOSA SEVERINO, Coordenadora do Núcleo de Controle Interno, 
Matrícula:5946669,CPF: 909.403.002-06 ; MILENE CRISTINA VIDAL RE-
BELO,Assistente Administrativa, Matrícula: 5953780/1, CPF:635.001.832-
04; THATIANE COELHO LIMA, Coordenadora de Núcleo de Políticas Sociais, 
Matrícula:5946709, CPF: 689.929.392.72; CARLOS SÉRGIO DE ARAGÃO 
VALENTE , Coordenador do Núcleo de Projetos, Matrícula:5678420/3 
CPF:228.933.262-34; JOÃO CARLOS NASCIMENTO BANDEIRA JÚNIOR , 
Assessor Técnico, Matrícula:5931217, CPF: 536.478.312-04 ; ANDERSON 
LUIZ DE SOUZA CASTRO, Assessor Administrativo, Matrícula:5949112, 
CPF: 80354351249; JOHN FABRÍCIO CORRÊA DUARTE,Chefi a de gabinete, 
Matrícula: 5953802/1, CPF: 721.993.772-53;  que participaram da Ação 
Integrada de Cidadania no município de Moju, no período de 21 a 25 de 
outubro de 2020.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE, 05 DE NOVEMBRO DE 2020.
SIDNEY FURTADO GOUVÊA
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 598702

PORTARIA Nº 158 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.335, de 03 de 
Setembro de 2020, em observância aos termos da Lei nº 8.097 de 01 de 
janeiro de 2015 e ainda,
CONSIDERANDO o Art.145 da Lei 5.810, de 24 de janeiro de 1994, e seus 
parágrafos c/c o disposto no Decreto 2.819 de 06/09/94 e, ainda, de acor-
do com o PROCESSO 2020/767123
RESOLVE:
Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 4 e 1/2 (quatro diárias e 
meia), no valor de R$ 237,38 (duzentos e trinta e sete reais e trinta e oito 
centavos) para os servidores   elencados abaixo, que integraram a Ação de 
Cidadania, realizada no município de ELDORADO DOS CARAJÁS/PA – Vila 
17 de abril, nos dias 02 e 03 de outubro (sexta-feira e sábado),desempe-
nhando atendimentos articulados direcionados à população  com saída no 
dia 30 de setembro de 2020 (quarta-feira) e retorno para a capital no dia 
04 de outubro de 2020 (domingo).

Nome Matricula CPF Função

Alexandre Cunha de souza 5953765/1 258.812.642-15 Motorista

Nilson Lima da Costa 5946716/3 425.596.182-49 Coordenador

Renato Santos da Silva 5946708/1 431.280.172-04 Coordenador de Núcleo 
Regional

 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRESIDENTE, 03 DE NOVEMBRO DE 2020.
 SIDNEY FURTADO GOUVÊA
Presidente da Fundação PARÁPAZ
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PORTARIA Nº 176 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARÁPAZ, no uso das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo Decreto publicado no DOE Nº. 34.335, de 03 de 
setembro de 2020, bem como através da Lei 8.097 de 01 de janeiro de 
2015 e ainda,
CONSIDERANDO o que dispõe os Art. 74 da Lei nº 5.810 de 24 de janeiro 
de 1994.
RESOLVE:
CONCEDER, aos servidores abaixo relacionados, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares, a serem gozadas no mês de JANEIRO 2021.

NOME IDENTIDADE FUNCIONAL PERÍODO AQUI-
SITIVO GOZO

MARIA DA CONCEIÇÃO SOUZA MADEIRA LIMA 5946707/1
19/02/2019

a
19/02/2020

04/01/2021
 a

02/02/2021

MARIA LUCIENE MENEZES MOURA 5946665/1
11/02/2019

a
11/02/2020

04/01/2021
 a

02/02/2021

MARCIA THAIS BARBOSA SEVERINO 5946669/1
19/02/2019

a
19/02/2020

04/01/2021
 a

02/02/2021

PAULO IVAN CONCEIÇÃO DE LIMA 5946741/1
19/02/2019

a
19/02/2020

04/01/2021
 a

02/02/2021

VANESSA DA SILVA MOURA 5946662/1
11/02/2019

a
11/02/2020

04/01/2021
 a

02/02/2021

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 SIDNEY FURTADO GOUVÊA
Presidente da Fundação PARÁPAZ
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PORTARIA Nº 333, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2020 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando 
das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
1026, de 8 de setembro de 2020, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2020.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2020, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL
Secretária de Estado de Planejamento e Administração, em exercício


